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 Dinheiro

Exportações do agronegócio no PR 
têm aumento de 40,8% em volume 

O crescimento paranaense nesse segmento foi percentualmente bastante superior ao registrado no Brasil 

Dados apresentados pelo Agrostat, uma plataforma do Ministério da Agricultura e Pecuária que é utilizada para 
acompanhar as exportações do setor, mostram que em valores o crescimento foi de 16,2% alcançando US$ 19,4 bi 
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Aexportação do setor agropecuá-
rio paranaense atingiu mais de 
30 milhões de toneladas em 

2023, ajudando a impulsionar o maior 
resultado da história do Paraná. Isso 
representa aumento de 40,8% sobre 
os 21,3 milhões de toneladas enviados 
ao Exterior no ano anterior. Entraram 
no Paraná US$ 19,4 bilhões somente 
desse setor. O resultado é 16,2% superi-
or aos US$ 16,7 bilhões de 2022. 

Os números foram divulgados na 
quinta-feira (18) pelo Agrostat, plata-
forma do Ministério da Agricultura e 
Pecuária que acompanha as exporta-
ções e importações do agronegócio 
brasileiro. O crescimento nesse seg-
mento foi percentualmente bastante 
superior ao registrado no Brasil. 

Em 2022 as exportações nacio-
nais do setor agro tinham alcançado 
US$ 158,9 bilhões na venda de 233 mi-
lhões de toneladas de produtos. No 
ano passado o volume subiu para 272 
milhões de toneladas (16,7% a mais), 
enquanto os valores cresceram 4,8%, 
passando a US$ 166,5 bilhões. O agro-
negócio foi responsável por 49% da 
pauta exportadora total brasileira. 

Se a exportação paranaense 
fosse um processo linear, com o 
mesmo volume a cada dia, o Esta-
do teria exportado 82,3 mil tonela-
das por dia, ou 3,4 mil toneladas por 

hora, ou ainda 57 toneladas de pro-
dutos agropecuários por minuto. 

“O Paraná tem uma identidade 
produtiva definida, ele nasceu e per-
manece um Estado agrícola, e apren-
de cada dia mais a transformar os pro-
dutos primários, agregando valor e 
conquistando novos mercados inter-
na e externamente”, afirmou o secre-
tário de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento, Norberto Ortigara. 

O chefe do Departamento de Eco-
nomia Rural (Deral), Marcelo Garrido, 
salientou que os números de 2023 
precisam ser analisados dentro da 
ótica do que foi 2022. Somente na pro-
dução de soja a quebra foi de 41,5% 
em relação à previsão inicial de 21,2 
milhões de toneladas, resultando em 
12,4 milhões de toneladas. O cálculo 
de perdas financeiras à época foi de 
aproximadamente R$ 15 bilhões. 

PRODUTOS 

Volume de 
soja exportado 
chama atenção 
Nos números divulgados pelo 
Agrostat chama a atenção o volu-
me de exportação do complexo soja, 
que em 2022 tinha colocado no Ex-
terior 9,2 milhões de toneladas e 
no ano passado somou 15,9 milhões. 
Em recursos, crescer de US$ 5,8 bi-
lhões para atingir US$ 8,5 bilhões. 
Os cereais também tiveram boa recu-
peração. Enquanto em 2022 saíram 
2,6 milhões de toneladas, em 2023 
foram 5 milhões de toneladas. Em 
valores passou de US$ 875 milhões 
para US$ 1,3 bilhão. O maior acrésci-
mo em vendas foi em frango, com 
9,9% a mais, passando de 1,9 milhão 
de toneladas para 2,1 milhões. 

“Aquele foi um ano muito difícil 
para a agricultura devido às geadas e 
à estiagem. No ano passado, mesmo 
com excesso de chuvas entre outu-
bro e novembro, a recuperação foi sig-
nificativa”, disse. A soja, por exemplo, 
rendeu 22,3 milhões de toneladas. 

VALOR  

19,4 
bilhões de dólares entraram no 
Paraná em 2023, somente com 
exportações do setor agropecuário 

Capal abre 270 vagas para safristas 
A Capal está com vagas aber-

tas para safristas durante a safra 
2023/2024 em diversas unidades da 
cooperativa. O trabalho é de caráter 
temporário e o contrato dura 90 dias. 

Ao todo, deverão ser contra-
tadas pouco mais de 270 pesso-
as para trabalhar no setor opera-
cional de Arapoti/PR, Wenceslau 
Braz/PR, Unidade de Beneficiamen-
to de Sementes (UBS) de Wences-
lau Braz, Curiúva/PR, Itararé/SP, Ta-
quarivaí/SP e Taquarituba/SP.  

Os candidatos devem ter acima 
de 18 anos, escolaridade Ensino Fun-
damental completo e não é necessá-
rio ter experiência na área. As vagas 
são para homens e mulheres. Os in-
teressados residentes de Arapoti e 
Wenceslau Braz devem encaminhar 
currículo diretamente para a empre-
sa Employer. Nas demais cidades, os 
currículos devem ser entregues dire-
tamente nas unidades da Capal. 

“Por conta da safra antecipada 
deste ano, nós já temos mais de 150 
admissões agendadas para o dia 22 
de janeiro. As demais contratações 
devem acontecer até o dia 5 de fe-
vereiro. Muitas pessoas que já têm 
trabalho fixo acabam não se interes-
sando pela vaga, por outro lado, a 
maioria dos nossos colaboradores da 
área operacional entraram como sa-
fristas e foram efetivados por conta 
do bom desempenho nesse perío-
do”, diz Eliane Andreani, coordena-

Candidatos podem ser homem ou mulher, devem ter acima de 18 anos, 
Ensino Fundamental completo e sem necessidade de experiência na área 

dora de Gestão de Pessoas. 
Fundada em 1960, a CAPAL 

conta atualmente com mais de 3,7 
mil associados, distribuídos em 21 
unidades de negócios, nos estados 
do Paraná e São Paulo. A cadeia agrí-
cola responde por cerca de 65% das 
operações da cooperativa, produzin-
do mais de 959 mil toneladas de 
grãos por ano, com destaque para 
soja, trigo, milho e café. A área assis-
tida ultrapassa os 179 mil hectares. 

Divulgação 

TREINAMENTOS REALIZADOS 
Os temporários passam pelo mesmo pro-
cesso de recrutamento e seleção e par-
ticipam da integração para conhecer a 
cooperativa. Em seguida, participam de 
treinamentos de segurança que totali-
zam carga horária de 32 horas.  

TEMPORÁRIOS 
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EDITAL DE CITAÇÃO
G. URBAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO E GERALDO URBANDESTINATÁRIO(A)(S): 

PRAZO DE 20 DIAS
 

O(A) Juiz(íza) de DireitoFranciele Narciza Martins de Paula Santos Lima, da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa, FAZ SABER a

todos que virem o presente EDITAL ou tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os autos de

Procedimento Comum Cível, assunto Indenização por Dano Material, sob nº 0017134-30.2021.8.16.0019, em que é(são) autor

 CAPITAL RS NP - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS(es)

MULTISSETORIAL, e  G. URBAN MATERIAIS DE CONSTRUCAO, PAWLAK MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA,réu(s)

GERALDO URBAN,  e que não foi possível localizar pessoalmente a(s)  G. URBAN MATERIAIS DE CONSTRUCAOparte(s)

E GERALDO URBAN,. Desta forma, procede-se por meio deste edital à sua  para oferecer contestação no CITAÇÃO prazo de

, nos termos do art. 335 do Código de Processo Civil, tudo em conformidade com 15 (quinze) dias úteis a resenha da inicial: " 
Como referido, a AUTORA opera com direitos creditórios, tendo realizado Termo de Cessão com a segunda ré, conforme faz prova com
os documentos em anexo: Consultas da 1ª e 2ª ré: DOC 06 / 16-17 E-mails c/Termos de cessão: DOC 07 e 08 Contrato Matriz: DOC 19
Termos de cessão: DOC 20 e 21 Excelência, o negócio realizado entre Capital e G Urban sempre foi de conhecimento da primeira ré,
conforme os documentos juntados neste ato: Confirmação da 1ª ré quanto ao negócio jurídico subjacente DOC 07 e 08 Desde 2018 que o
entendimento do STJ é no sentido de que o credor pode adotar os atos, jurídicos e legalmente aceitos, para satisfação do seu crédito,
dentre eles, negociar livremente seu crédito, sem a necessidade de comunicar ao devedor - REsp 1.604.899 (2016/0129945-7)/SP, Min.
Moura Ribeiro, j. 04.04.2018 e, embora não exista necessidade de comunicar a cessão - na medida em que é assegurado ao titular o
direito de cessão do seu crédito - a AUTORA comunicou. Assim, a AUTORA comunicou à primeira ré sobre os vencimentos, que os
confirmou, bem como enviou e–mails de cobrança: E-mails comunicações à 1ª Ré: DOC 07 e 08 E-mails de cobrança: DOCs 09-12  A
primeira ré não se opôs, nem às notificações de vencimentos, tampouco sobre o negócio de cessão. Diante da confirmação da primeira ré
em relação aos negócios, sempre existiu substrato subjacente do negócio jurídico e que as RÉS, propositalmente não adimpliram suas
obrigações. Portanto, primeira e segunda rés, mantiveram contato com a AUTORA no sentido de confirmar os negócios realizados entre
as EXECUTAS, levando adiante o negócio de cessão de direitos – o que chama a atenção e vai ao encontro da tese de possível conluio
existente entre elas. E se afirmam tais elementos para que, na defesa, não venha a tese de que não existiu negócio jurídico subjacente,
tese, aliás, padrão dos devedores que abarrotam o Judiciário com defesas infundadas.  DOS PEDIDOS a) A citação das rés para,
querendo, contestem e se façam presentes, sob pena de confissão e revelia; b) Considerando as tentativas infrutíferas de citação em
outras ações, como referido, requer seja feita a citação por oficial de justiça, intimando a parte para  o devido recolhimento das taxas
judiciais e cartorárias, pelo que requer seja indicado o procedimento adequado; c) Que a ação seja julgada procedente para condenar as
rés ao pagamento dos valores inadimplidos, conforme cálculo em anexo, acima reerido, corrigido até a data do efetivo pagamento; d) a
produção de todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente o depoimento pessoal dos representantes das partes rés, sob
pena de confissão; e) a condenação das rés ao pagamento de custas e honorários na forma da lei; f) Requer ainda, que as futuras
intimações e notificações sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado MAURICIO DE SOUZA MATTE, OABRS 51638, sob
pena de nulidade; l) Informa que possui interesse em audiência de conciliação; Atribui à ação o valor da causa de R$23.555,17 (vinte e

 DESPACHO: três mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e dezessete centavos)."  "DEFIRO a citação por edital, devendo serem
cumpridos os requisitos previstos no art. 257 do CPC, com prazo do edital: 20 dias; e publicação a ser realizada na rede mundial de
computadores, no átrio do fórum, no DJ-e e na Plataforma de Comunicações Processuais do Poder Judiciário (CNJ), caso disponível. 2.
Havendo resposta, intime-se a parte autora para que, querendo, se manifeste em 15 (quinze) dias. 3. Não havendo apresentação de
resposta, retornem os autos conclusos para nomeação de curador especial. 1. Intimações e diligências necessárias. Ponta Grossa, 13 de
novembro de 2023. Thiago Bertuol de Oliveira Juiz de Direito."
O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância

no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil.

Eu, Kerily Caroline Cremonez, Analista Judiciário, conferi e digitei.

Ponta Grossa, 13 de dezembro de 2023.

KERILY CARLINE CREMONEZ
Analista Judiciária

: O mencionado processo tramita exclusivamente pelo sistema Projudi, acessível no endereço eletrônico OBSERVAÇÃO https://portal.tjpr.jus.br
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